
 

1 

 

 

À EMPRESA SM SISTEMAS DE GERENCIAMENTO LTDA – ME 

  

 

ASSUNTO: RESPOSTA A ESCLARECIMENTOS SOBRE O PREGÃO 

PRESENCIAL DE Nº 02/2020 

 

 

Na data de 07 de fevereiro de 2020, às 10 horas, está 

agendada para ocorrer a entrega dos envelopes para credenciamento no Pregão 

Presencial de nº 02/2020, para contratação de serviços de implantação, locação e 

manutenção de software para controle geral da SEDIS, do CRAS e do CREAS.  

 

 Em 29 de janeiro de do corrente ano, a empresa SM 

SISTEMAS DE GERENCIAMENTO LTDA – ME, protocolou solicitação de 

esclarecimentos contra o Pregão Presencial de nº 02/2020, questionando contra os fatos 

elencados abaixo: 

 

- Item 7.1.4.2 

 

1. No caso da empresa ser a proprietária do software, uma 

simples declaração é válida como comprovante de direito de comercialização? 

 

- Item 7.1.3.2 

 

1. No caso de ME e participante do Simples Nacional, 

segundo o nosso contador estamos desobrigados a elaboração de Balanço Patrimonial. 

É válido a apresentação de declaração ou qual outro instrumento que convalida esse 

item? 

 

Com isso, temos a esclarecer, respectivamente, o que se 

segue: 
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1 - A Empresa precisa comprovar documentalmente que 

detêm os direitos de comercialização, serão aceitos documentos oficiais, tais como:  

registro do software em entidades competentes ou fiscalizadoras, entre outros 

documentos que comprovem os direitos autorais do sistema em posse da empresa. 

 

2 - Mesmo as empresas optantes pelo Simples Nacional 

estarem desobrigadas a elaborar Balanço Patrimonial, é válido sua exigência para 

participação na licitação, uma vez que as esferas tributárias e administrativas são 

distintas, cabendo legislação própria a cada uma delas. 

 

 As licitações são regidas pela Lei Federal 8.666/93, onde 

prevê em seu Art. 31 a exigência de Balanço Patrimonial, exatamente nos dizeres do 

item 7.1.3.2 do Edital. 

 

Diante do exposto, prevendo que todas as dúvidas foram 

sanadas, mantém, esta Administração Municipal, seus procedimentos. 

 

Pilar do Sul, 31 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

 

RAFAEL BUENO RIBEIRO 

ENCARREGADO DE LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 


